
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  requer  a  Vossa 
Excelência,  com fundamento  no  art.  188  c/c  238  do  Regimento  Interno,  que  seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal  de Vitória,  através da Secretaria competente, 
providencie a  instalação de um braço de iluminação pública na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, esquina com a Rua José de Alencar, no bairro Maruípe. 

JUSTIFICATIVA

A presente  Indicação  tem por  objetivo  solicitar  a  instalação  de  um novo  ponto  de 
iluminação pública, uma vez que, embora existam três luminárias no local, todas estão 
direcionadas prioritariamente para o cruzamento das vias,  deixando a Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca com baixa luminosidade durante o período noturno.

A insuficiência  de  iluminação  compromete  a  segurança  dos  moradores,  pedestres  e 
motoristas que trafegam pela região, aumentando a sensação de insegurança e o risco 
de  ocorrências  indesejadas.  A  instalação  de  um  braço  de  iluminação  trará  maior 
visibilidade e segurança, atendendo às necessidades da comunidade local.

Ressalta-se ainda que  já foi aberto um protocolo junto à Prefeitura de Vitória no dia 
18/06/2025, registrado sob o número 2025051832, reforçando a demanda apresentada 
pela população.

Diante  disso,  solicitamos  ao  Poder  Executivo  Municipal  que  adote  as  providências 
cabíveis para a execução da melhoria, a fim de atender aos anseios dos moradores de 
Maruípe.

Assim,  a  fim  de  diminuir  e  evitar  maiores  transtornos,  é  necessário,  por  parte  da 
Prefeitura, a devida providência.

Palácio Atílio Vivácqua, 01 de dezembro de 2025

Aloísio Varejão

Vereador
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